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" PARECER JURíDICO

"
I) RELAT6RI~

1 ,!. OempreendimentaASCANIOfURISMO E EXCURSÕES lTpA. ,fai autuada em 27iÓ2I2004
, cama incursa nas incisas 2 e 6, da 'ã3°, I da artigo 19, da Decreta n° 39.424'198"alterada

parcialmente pela Decreta n0'43.127/02;, par ter cometida as 'seguintes irregularidades, ver:b,is:..• . . .•. .
-l', .

'ã 3° - SãO'cansideradasinfrações g~víssimas:

2. descumprir determinaçãO' au candicianantes formulada pela Plenária da COPAM,'par
Câmara Especializada, au por órgãO' :;eccianal de ápoio, inclusive pianoS de controle
ambiental, de mecJidas mítígadaras, ,de mo.nítoraÇãa, au equivij/entes,' aprovadas nas",
Licenças Prévia, de InstalaÇãO'au de OperaçãO',,se Constatada a existência depaluiçãa aU'
degradaçãO' ambiental; , , ,.' ,

6, causar poluiçãO' 'ou degradaçãO' ambienta/de qualquer,n;itureza que resulte ou possa
resultar em dana 'à saúdé humana, aos recursos hídricos, às especies vegetais e animais,
aos ecassistemas e habitats au aO' patrimônio natural au cultural;" '

'. '1, . . . . \ ,

, 2 - O' , pracessa administrativaencontra~sedevidamente 'faflllalizada,' ,com a dacument~çãa
. exigida. Tempeslivamente, a empresa apresentau sua defesa, alegandO', em síntese, 'que: ,\ ,
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-.' para justificar a aplicaçãO' da ,multa gravíssima' necessária a comprov~çãa" par meia de lauda
téênico, de que a instalaçãO' pos~a causa(lÍOluiçãa au degradaçãaambiel)tal,a que nãO' restau ,," ,',
dem~nstrada; " '

•. " . • .• '. _' . I .' . ,,\

- nãO'hauve a descumprimentO' de narma ambiental" pasta que se trata ,de tanque aere,a destinada '
aO'armazenamentO' de cambustível, cam capacidade inferia r a 15 metros cúbicas; , '

,-

-' pede a a~licaçãa de atenuantes ~.assunçãO' deTenna de Compromiss'a; -.,' '.

, )

, . ,.

-, - pede o cancelamento da AI.
. ' . , - '/. ." . '.. . :1 '. . . / _ .. '. .

3cAs razões-aduzidas na defesa nãO' merecem prosperar. IssO' parque, quandO' da vista ria da
agente fiscal,constatau-se qúe a empreendimentO' seericontrava fúnciananda em desacordO''cam
a legislaçãO' ambiental pertinente, causandO', inclusive, degradaçãO' ambiental, a que par si só, gera
a imputaçãO' da penalidade. - ' .

AO' ca~trária da alegada, ainda que não se enquàdrena DNIC:OPAM n°, 50101, -a narma
- prevê, em seu artigO'6°, o abrigatariedade de se proceder a 'construçãO"daS instalações- aéreas de

àcorda cam as narmas técnicas em vigar,' a exemplO,da NBR 7501-1 daABNT, a' que não restou
- camprovada pela defesa. ' ' .,
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4- Quanto à comprovação de degradação ,ambiental, cumpre esclarecer' que o agente fiscal

"também 'possui competência prevista. na legislação em tela, cabendo-lhe efetuar vistoria emgeral,
levantamento e avaliações, além de verificá r a ocorrência da infração,'donde se infere, inclusive, a , "\

"fé pública de seus 'atos. No caso' em tela,'corroborando a constatação do agente fiscal, atuou a
polícia militar, que anexou fotografias cOmprobatórias da poluição: além,de prender em flagrante o
responsável pelo empreendiment? ." -' ' , .

. ' . . '"\. . ~. . "", "~ ~ ' .

:' ,- Há que Se consiç~rar que a multa aplicada 'à .parte autuada possUi caráter educativo' e
indenizatório, ,como premissa de um. dano causado.' Entretanto, excepcionalmente, deve ser.
imposta em razão da prática de certas situações que colocam em risco .a incolumidade da saúde
:humaria ou'póssam causar a destruição da biota, como ocorreu no caso em tela. A infração
caracteriza-se pelo risco e não o que dele possa causa,. . .'" ;.. ' . ~

"". -Ressalte-!;e que, o páreêer técnico de"fls. 08/09 e 13 é claro ao co'nch,jir que" o e~ercfcio .
"da "atividade desempenhada no empreendimento, configura ação efetiVamente poluidora' e. '
degradànte dà m~ioambiente, com agravante do risco imiffentecJe incêndio/ explosão, em área':
urbana", razão pela qual'sugere' o embargo e interdição da atividade: Também, foi realizada uma
segunda vistoria no empreendimento, ocasião em que" foi coletada amostra. do óleo'. diesel
armazenado pelo autuado., ,

, 5-', O risco e 'as irregularidadesapontadcis no laudo certamente sao de" ~onh~éimento do
empreendedor, tanto que, cOnforme' i!)formado em sua peça de defesa, pretef)de desativar as
instalações em tela.. ~' . _' .

,,- v- -

6- Quanto 'ao piidido de <Issinaturade Termo de Compromisso, ,esse deve serformulado no prazo
de 20 dias, a ,"contar da notificaçao dapenalidéÍ:de, à luz do. disposto" no ~3°, do artigo 2t, do.
-Decreto n:o 39424/98, donde'se ccinclui que somente será possível a apreciação de tal pedido
após aplicação da'penalidade. '. ..." '

7- Em relação à' aplicação de atenuantes, insta esçlarecer que não rest07J comp~ovado ou
caracterizadas ações dó empreendedcir que possam se enquadrar no rol das atenuantes legais.'. ~ . - ' , .

. ;'(1) CONCLUSÃO '.' '." '.
Diante de todo o exposto, remetemos os autos à seguinte autoridéÍ:de:

- à URClCOPAM DO ALTO SÃO FRANCISCO:
\ ",' \... .'

- no que se refere à infração gravíssima (!i3°, inciso 21, recomendando a a'plicação da
penalidade de multa no valordeR$ 10641,00,. nos termos do artigo 1°;\incisO 111, alínea "a""
{infração gravíssim~, pequeno porte) da DN COPAM N° 27/98, alterada "pela DNCOPAM N° 641 '
2003. .

- no "que se refere à ,infração gravíssima (!i3°. inciso 61,'recomendando" a ,aplicação .da'
. penalidade de multa rio valor de R$ 10641,00, nos termos do artigo 1°, inciso 11I, alínea "a"
(infração gravíssima, pequeno porte) da DNCOPAM N° 27/98, alterada pela DN COPAM N° 641

'200'3. "' . 'i'
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É o parecer, s.m.j.

Belo Horizonte, .04 de novembro de 2008.

~/,Jnfl'~ .

Da~iela~b~{fef~'lifeAlmeida .
Consultora Jurídica
OAB/MG 74367
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Sh,J:i~i~~~ins da Silva
.piJcurador Chefe da fEA
OAB/MG 16.076MASP 1
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